
 
 

 

 

 Exma. Senhora Vogal do Pelouro 
dos Direitos Sociais da Junta de 
Freguesia de Alvalade 
 
 
 

Informação nº 
INF/200/SDS/2024 
 

Data 
19/08/2024 
 

Assunto: Apoio económico no âmbito do RAAFA a conceder à Associação Ajuda de Mãe 
para comparticipação de aluguer de autocarro com vista a visita de utentes ao Badoca 
Safari Park   
 

 

Considerando que: 

 

I. Nos termos da alínea v), n.º 1, do artigo 16.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à Junta de 

Freguesia apoiar atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra 

de interesse para a freguesia. 

II. A Ajuda de Mãe é uma entidade cuja sede está na Rua 

Arco do Carvalhão, freguesia de Campolide, mas tem 

duas residências sediadas na freguesia de Alvalade.  

Têm ainda um gabinete de atendimento no Concelho 

da Amadora.  

III. É uma Instituição Particular de Solidariedade Social, 

com estatuto de utilidade pública e sem fins 

lucrativos, cujo principal enfoque é apoiar a mãe, 

desde o acompanhamento na gravidez até ao 

nascimento do bebé.  

IV. Nas diversas valências desenvolvidas, prestam apoio 

psicossocial, acolhimento, formação e reintegração 

profissional, procurando promover a melhoria da 

qualidade de vida dos seus beneficiários. No âmbito 

 

Despacho: 

Autorizo nos termos propostos. 

Notifique-se. 

Submeta-se à próxima reunião de 

executivo para ratificação. 

 

 

A Vogal 

 

 

 

( Paula Carvalho ) 

 

 



 
 

 

do acolhimento para jovens adolescentes grávidas, 

e para os seus filhos, procuram proporcionar às 

adolescentes todo o apoio necessário que as mães 

necessitam, tendo por base a elaboração de um 

projeto de vida com cada uma delas.  

V. Para a concretização do seu trabalho, tem um 

acordo de cooperação com o Centro de Segurança 

Social de Lisboa e parcerias com diversas entidades 

públicas e privadas.  

VI. Está integrada na Comissão Social de Freguesia de 

Alvalade e inscritas na Base de dados RAAFA.  

VII. No dia 05.07.2024, a entidade remeteu um pedido de 

transporte para realizarem uma visita ao Badoca 

Safari Park com as mães integradas nas duas 

residências e os seus filhos, bem como os respetivos 

monitores.  

VIII. Tendo em conta que a junta de Freguesia não dispõe 

atualmente de autocarro que possa transportar 

crianças, foi analisada a possibilidade de um parceiro 

local poder disponibilizar um autocarro a esta 

entidade, contudo, após se aguardar algum tempo, 

não foi possível uma resposta positiva, devido a 

questões burocráticas.  

IX. Neste sentido, a entidade endereçou um pedido de 

apoio financeiro com vista ao aluguer de autocarro. O 

orçamento mais barato apresentado, tem um custo 

total no valor de 439,00 € (quatrocentos e trinta e 

nove euros), incluindo IVA.  O pedido de apoio 

económico deu entrada no dia 07 e 13 de agosto, 

tendo sido registado com o número 

02749/JFA/2024 no CRM e Anexo II nº 67. 



 
 

 

 

 

Face ao exposto, tenho a honra de propor a esta Junta de 

Freguesia que determine: 

 

a) A atribuição à Ajuda de Mãe do apoio financeiro 

solicitado no valor de 439,00€ (quatrocentos e 

trinta e nove euros), pago numa única prestação. 

Este valor corresponde a uma parte do custo que a 

atividade contemplará, uma vez que a mesma irá 

assegurar os custos inerentes à alimentação e 

entradas no espaço recreativo Badoca Safari Park, 

cujos custos ascendem ao valor solicitado.  

b) O apoio financeiro por parte da Junta de Freguesia 

de Alvalade encontra cobertura orçamental na 

rubrica 04.07.01.99.00, da orgânica 08.00.00, do 

orçamento em vigor; 

 

 

 

À consideração superior. 

 

A Técnica Superior 

 

 

 

 

(Paula Seno) 
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